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Projeto de Lei nº 019/2026, de 17 de junho de 2026.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar, mediante leilão público, imóvel pertencente ao patrimônio do Município de Anta Gorda e dá outras providências.”
 
         FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante licitação na modalidade leilão, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o imóvel de propriedade do Município descrito no parágrafo único deste artigo.
Parágrafo único. O imóvel objeto da presente autorização consiste em parte do Lote nº 09, situado na Linha Santos Filho, Município de Anta Gorda/RS, com área de 1.200,00 m² (um mil e duzentos metros quadrados), sem benfeitorias, confrontando-se ao Norte com o travessão da Linha Santos Filho e Linha Dr. Borges de Medeiros, ao Sul com terras do mesmo lote, ao Leste com terras do lote nº 07 e ao Oeste com terras do lote nº 09, matriculado sob nº 9.340 no Registro de Imóveis da Comarca de Guaporé/RS.
Art. 2º Fica desafetado de sua destinação pública, passando à categoria de bem dominical, o imóvel descrito no artigo anterior, para fins de alienação.
Art. 3º A alienação será precedida de avaliação realizada por comissão especialmente designada ou profissional habilitado, servindo o respectivo laudo como valor mínimo para o leilão.
Art. 4º O produto da alienação será destinado aos cofres municipais, observadas as disposições da legislação orçamentária vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 17 dias do mês de junho de 2026.


FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 019/2026
Senhores Vereadores,
Encaminhamos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a promover a alienação, mediante leilão público, de imóvel pertencente ao patrimônio municipal, matriculado sob nº 9.340 junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Guaporé.
A medida decorre da necessidade de promover a adequada gestão do patrimônio público, considerando que o referido imóvel não se encontra afetado a serviço público específico nem possui destinação estratégica para a Administração Municipal.
A alienação permitirá a conversão de patrimônio imóvel ocioso em recursos financeiros que poderão ser aplicados em ações e investimentos de interesse da coletividade, observando-se os princípios da eficiência, economicidade e interesse público.
A venda será realizada mediante prévia avaliação e licitação na modalidade leilão, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo ampla publicidade, transparência e obtenção da proposta mais vantajosa para o Município.
Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Vereadores, esperando sua aprovação.


Francisco David Frighetto,
Prefeito Municipal
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